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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Centro de Referência de altas Habilidades Superdotação na Zona Norte implementado e mantido.” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 - Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0135 - Educação para Todos do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0135 - Educação para Todos 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Centro de Referência de Altas Habilidades Superdotação na Zona Norte implementado e mantido.

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implementar e manter o Centro de Referência de Altas Habilidades/Superdotação na Zona Norte como política pública voltada à identificação, atendimento e desenvolvimento integral de estudantes com altas habilidades, garantindo o acesso a recursos pedagógicos especializados, apoio psicossocial e formação continuada para educadores, com foco na equidade e valorização do potencial humano.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Executiva do Prefeito
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	R$ 200.000,00
	
	
	
	R$ 100.000,00
	
	
	R$ 100.000,00
	
	
	R$ 100.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	1
	
	
	1
	
	
	1
	
	
	1
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _heading=h.6jbv7kvy3gre]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 - Cidade Urbanizada
	R$ 300.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 - Cidade Urbanizada
	R$ 200.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A implementação de um Centro de Referência de Altas Habilidades/Superdotação na Zona Norte responde à necessidade de ampliar o acesso a serviços educacionais especializados para estudantes com altas habilidades em regiões historicamente menos atendidas. A superdotação, muitas vezes invisibilizada, exige políticas públicas específicas que promovam a identificação precoce e o acompanhamento contínuo desses alunos, a fim de evitar a evasão escolar, o subaproveitamento de talentos e o comprometimento do bem-estar emocional. O centro atuará como polo de referência para atendimento direto, formação de professores, orientação às famílias e articulação com escolas da rede municipal, promovendo uma educação inclusiva e de qualidade. A descentralização desse serviço representa um avanço na democratização do acesso à educação especializada e no reconhecimento da diversidade de talentos existentes no município.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025
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